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LEI COMPLEMENTAR Nº 84, DE 26 DE MARÇO DE 

2020. 

VEDA O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

DE IBIRAREMA – SAAEI, SUSPENDER 

TEMPORARIAMENTE, O FORNECIMENTO DE ÁGUA, 

POR INADIMPLÊNCIA DAS UNIDADES 

CONSUMIDORAS E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: e, 

CONSIDERANDO que a vedação da suspensão temporária do 

fornecimento de água, está sendo feita como uma medida especial em resposta à pandemia de 

coronavírus. 

  

Art. 1º  Fica vedado o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Ibirarema – SAAEI, suspender o fornecimento de água, por inadimplência das unidades 

consumidoras, pelo prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 2º  O contribuinte que se tornar inadimplente, durante o 

prazo de que trata o art. 1º desta Lei Complementar, poderá quitar os débitos referentes as tarifas 

de água e esgoto, dos meses de abril, maio e junho de 2020, sem incidência de multas e juros, até 

o dia 15 de julho de 2020. 

Art. 3º  Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 26 de março de 2020. 

 

 

THIAGO ANTONIO BRIGANÓ 

Prefeito Municipal 

 

 



 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 
Rua Alexandre Simões de Almeida, 367  |  19940-000  |  IBIRAREMA (SP) 

www.ibirarema.sp.gov.br  |  prefeito@ibirarema.sp.gov.br  |  (14) 3307.1422 
 

GABINETE DO PREFEITO 

IBIRAREMA – TERRA DA LINGUIÇA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada 

e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 
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